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Lei : 

LEI NO 1.337/2003-PMM 

Dispõe sobre a criação de um cadastro para 
controle das pessoas físicas, que receberam 
doações do Município de Macapá, de imóveis 
construídos e/ou lote de terras, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte 

Art. 12 Fica criado o cadastro para controle das pessoas físicas que receberam 
do Município de Macapá, doação de imóveis, construídos e/ou lote de terra. 

Art. 22 É vedada a doação de imóveis e/ou lote de terra a pessoas constantes 
do aludido cadastro ou que já possuam outro bem imóvel. 

Art. 3 2 Ficará a encargo da Empresa Municipal de Urbanização de Macapá
URBAM, o controle e a execução desta Lei. 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 25 de novembro de 2003. 

JOÃO HENRIQ 
Prefeito 


